
INDICAÇÃO Nº 
539
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que envide esforços para a instalação de um Batalhão da Polícia Militar no município de Tupã e, sobretudo, o aumento do efetivo de policiais civis e militares na região.

JUSTIFICATIVA

A solicitação se justifica diante da demanda crescente por ações realizadas por batalhões desta magnitude na região. Além do fato de que municípios vizinhos, como Dracena e Marília, as quais estão, geograficamente, distantes entre si num percurso de cerca de 196 quilômetros. Diante do aumento da criminalidade, a preocupação com as limitações estruturais é grande entre os policiais da 2ª Companhia de Polícia Militar de Tupã.  

Sala das Sessões, em

Deputado Junior Aprillanti
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